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Projeto de ^ n° 024/03 data 14 / 10 / 2003

Assunto: dispOe sobre declaraçAo de utilidade publica da assanart

Autor: jorge antunes
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Câmara Municipal de Anchieta
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PROJETO DE LEI 024/2903

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA DA aSSANART.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a
Associação Anchietense de Artesanato - ASSANART.
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Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua

io Ulisses Guimarães, 14 de outubro de 2003.

ROBINSON JORGE ANTUNES

Vereador
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICA TI VA AO PROJETO DE LE' N° 24/2003

Senhores Edis, justifica-se o presente projeto uma vez que vem
atender a um anseio dos profissionais na arte artesanal que tanto sofrem para
sobreviverem no mundo capitalista em que vivemos, e com essa associação
melhora sensivelmente o poder de luta de uma classe, que só vem a divulgar a
cultura e a arte de nossa região.

Desta forma, esperamos que os Senhores Edis aprovem este
projeto.

Anchieta, 14 de outubro de 2003.
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ROBINSON JORGE ANTUNES

Vereador
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

Projeto de Lei n° 024/2003
Autor: Robnson Jorge Antunes Vereador
Assunto: Declaração de utilidade pública da ASSANART.

Senhor Presidente,

Na qualidade de relator desta douta comissão, venho emitir parecer
quanto ao projeto de lei acima citado, onde analisando o mérito, verifico que o
projeto não possui qualquer ilegalidade ou inconstitucioi alidade no projeto, o
que permite sua aprovação.

Assim, não sendo o projeto ilegal nem inconstitucional e sendo de
interesse público, sou favorável ao projeto e peço aos companheiros que
acompanhem o parecer de seu relator. E o meu parecer.

Plenário Ulissis Guim: de\)utubro de 2003.

fOSE MARIA ROVETTA

Relator

Os membros desta comissão aprovam e adotam na íntegra o parecer de seu
relator.É o nosso parecer.

SINFRONIO

Presidente

IRE DA CRUZ JOÃO CARLOS SIMÕES NUNES

Membro
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